
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 868/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art.  134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 862, de
2022, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para tornar obrigatória a emissão de
diplomas e de certificados no Sistema Braille, quando solicitado pelo estudante
com deficiência visual ou por seu responsável legal”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário

*C
D2

53
24

49
56

60
0*

DO
C 

n.
17

72
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
9/

12
/2

02
5 

11
:5

6:
45

.0
13

 - 
M

es
a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253244956600
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